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O Desembargador Presidente do Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 36, parágrafo 20 da Lei n© 4.737, 
de 15 de junho de 1965 e Artigo IQ, parágrafo único e Artigo 2Q, 
da Resolução nQ 18.999 de 25 de março de 1993 do Colendo Tribu - 
nal Superior Eleitoral e tendo em vista a comunicação efetuada 
pelo Juiz Eleitoral da 40§ Zona - Pau dos Ferros - RN.

RESOLVE ;

TRANSFERIR O local da apuração da 40a ZONA
ELEITORAL - PAU DOS FERROS - RN, do B.N.B. CLUBE para o FÕRUM MU 
NICIPAL DE PAU DOS FERROS.

COMÜNIQDE-SE, PÜBLIQDE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleito 
ral do Rio Grande do Norte, em Natal, 15 de abril de 1993.

Desembargador ARMANDO
Presidente -c
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